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PROCESSO N' 014/2O24.DESP I cR,\Í

O Agente de contratação da prefeitura Municipal de CrateudCe. segurdo arnorizaçâo da Ordenadora de

despesas da Secretaria do Desporto, e no uso de suas funções, em abrir o presentÊ processo de

Inexigibilidade de Chamamento Público para FIRMÁ.R O TERMO DE FO-\ÍENTO junto a

ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA CRATEÚS UNIÂO CRATEUENSE DE DESPORTO FEMININO
selecionada pela Prefeitura de Crateús-CE para representar o Municipio em evento denominado

CAMPEONAIO INTERMUNICIPAL DE FUTSÁL ADULTO FEMININO 2024, representando
o município de Crateús - Ceará, no ano de 2024.

JLiSTIFIC ATTVÀTÉCNICA

Para ffiffiâo do Chamamento ffiíãiios quositos deverão ser-eu$ridos pela

municipalida{S no entanto, o inciso Il, do artigo 31, da Lei n" 13.019/2-014, traz a ltffevisão da
inexigibilidafffoo Chamamentq"Público quando Ía parceria decont*i de transffincia para
organização aftgeaaae q4grl qüiies4ja autori ?Àda effiei na qual seja Êg1#icada e4ffissÍrmente a

entidade benefici&hl confuie abffil transsrito: ' -::.i .,rH-

&ê,t S#tonsi4gadofte;<rgíy{ o ciffiineffiffico na hipótese de
inviffiHq de é$ffii:etição;entre -&^orgaqiagffiAa sociedade civil, em

razao dá"ffifa 
- 
singularilo objeto $6ffiãa ou se as metas somente

puderem ser atffifi§4ror uma entiBffiífica, especialmente quando:

1...1 H** -ãÊÉ:'-
II - a parceria aecorr"iftgffencia para organizaçâo da sociedade civil
que esteja autorizada emlffina qual seja identificada expressamente a
entidade beneficiríria, inclu§fie quando se trâtar da subvenção prevista no

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARÂ Cf,LEBRAÇÃO
DE TERMO DE FOMENTO PARA REPASSE A ASSOCTAÇÃO ESPORTIVA I.'\IÀO
CRATEUENSE DE DESPORTO FElflNtNO, PA-RA A CELEBRAÇÂO DE PARCERTÂ CONI
O MUNICiPIO DE CRATELS. POR I\TERMÉDIO DA SECRETARIA DE DESPORTO. POR
MEIO DA FORMALTZAÇÃO »T TERMO Df FOMENTO, PARA A CON§ECUÇÂO OE
FINALIDADE DE INTERESSE PUBLICO E RECÍPROCO QUE EIWOLVE A
TRANSFERÊNCh DE RECURSOS FINANCEIROS À ONCMTZAÇÃO DA SOCIEDADE
crvrL (osc).

Ruc Gclcrlc Gontil Cardoro, no 20, ccntro, CEPr 65.700-000
CNPJ: 07.982.036/0001-67

A l,ei Federal n" 13.019/2014. chamada de "Marco Regulatório das Parcerias com o Terceiro
Setor", estabelece o regime jurídico das parcerias volunúrias, com ou sem transf'erência de recursos
financeiros, entre a Administração hiblica e as Organizações da Sociedade Civil, em regime de

mútua cooperaçâo, para â consecução de iinalidades de interesse público. Referida lei passou a ser

aplicada aos Municípios, a partir de l" de janeim de 1017, e estabe{ece uma série de critérios para a
tbnralização de ajustes, dentre eles a regra geral da realizaçào de chamamento público.
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inciso I do § 3" do art. 12 da Lei no 4.320, de março de 1964, observ
disposto no at.26 üLei Complementar n" l0l, de 4 de maio de 2000.

o

A entidade parceira indicada é organização da sociedade civil, sem fins lucrativos, prevista
nalei 13.019/14, "selecionada pela Prefeitura de Crateus - CE, em evento denominado
CAMPEONATO INTERMUNICIPAL DE FUTSAL ADULTO FEMININO 2024, atendendo
plenarnente ffid

Cabe salientaT que a AS§OCIAÇÃO ESPORTIVA UNIÃO CRATEUENSE DE
DESPORTO FEMININO. INSCRITA NO CNPJ SOB N' 12.095.54710001-05 apresentolr Plano de

Trabalho nos moldes do arr. 21. da Lei Federal n" 13.01912014. visando a formalizaçâo do TERNíO
DE FOMENTO.

DIAEF DO EXPOSTO, entendemos haver justificativa vriúid4 idônea e de inteffise público
para celebraffi do T§$MO DE FpMENTO por lnexigibilidade de Chamam*Es Publiff conforme
artigo 31, in#à u, d#éi Federas r3.019120t4. ;âr -.â- 11: t

Portaffi, entendo ggg. as justificãÊvas acjg mencionadas atend.g- o inter*e público e

obedecem aq§{rincipios coiffiurcionais e aos termffiegais, de forma que ddffio a realiz$o do Termo

de fomento. ffi #

DA ESCOLHA

Justifica-se a escolha da referida entidade de sociedade civil do caso em debate pelo fato de que

é a única responsável por representar o município de Crateús-CE no Campeonalo Intermunicipal de

Futsal Feminino de 2023, o que, por ora, inviabiliza qualquer competição entre outras organizações,

tendo ern rista a unicidade do objeto, nos temos do art.3l. Da t,ei n" 13019/14 que. vinculado aos

princípios basilares da administraçâo pública. LEGALIDADE que. caracteriza-se uma verdadeira

garantia constitucional. Àtravés deste princípio, prucura-se proteger os indivíduos contra os arbítrios

cometidos pelo Estado e até mesmo contra os arbítrios cometidos por outros particulares. Assim. os

indivíduos têm ampla liberdade para lazerem o que quiserem desde que nào seja um ato, um

comportamento ou uma atividade proibida por lei.

Ruc Gcleria Gcntil Cardoso, no 20, centro, CEP:65.700-000
CNPJ: 07.982.056/0001-67
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FINALIDADE, r"ffi-o'ffindo princil*S a nf-m udqlpt4m ü& ser ffiretaaa e aplicada

da forma que melhor"ffiq re&çaofufimffittico-1!üe ff&iigã"§E*ffi ressaltar que o que

explica, justifica e conferelB&8fl-um"'friÜfrr" é. pttcisaÍiiíte u finaffiffiu que se destina. A partir

dela é que se compreende a "acio@; que lhe{residiuà gffiogo, é na finalidade da lei que

reside o critério norteador de sua conetalmüâEão, pois é^qffil de um dado objetivo que se confere

competência aos agentes da Administração. ãtfu : gff;-t"
Completando tal ideia encontra-se o fN-IERE&ffiBLICO que, não so subjaz o princípio da

legalidade como, de certo modo, guaÍda estrcita uiffiOua" com os demais princípios que informam a

atuâção da Administração Pública ern geral, bem como compatível ao disposto na Carta Magna e na
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Lei 14.133121, produz seus respectivos efeitos. Nesse espeque, a inexigibilidade de Chamamento ao

Público coaduna à realidade ao caso em tela, uma vez que não há no município qualquer outra

sociedade civil no município de Crateús com a mesma finalidade da proponente para que seja

desencadeada uma concorrência, como também há Lei específica indicando-a expressamente. Desta

feita, assegura-se, pois, pautado nos ditames legais que a participação no Campeonato Intermunicipal

de Futsal Feminino de 2024 seja garantid4 com o apoio da representatividade da referida sociedade

civil, Associação Esportiva UNIÃO CRÂTEUENSE DE DESPORTO FEMININO, sem que haja

Chamamento Público para a efetivação do respectivo Fomento àquela.

O presente procedimento encontra amparo legal nas recomendas do fundamento e da lei 13.019 de

2014,Leí 14.13312021, e ainda na lei municipal n 1.15312024 de 05 dejunho de 2024.

Crateús (CE), 08 de Julho de 2024.

ft«I OLA RO G S

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Rua Galeria Gentil Côrdoso, ne 20, centro, CEP: 65.700-000
CNPJ: 07.982.036/0001-67

FUNDAMENTO LEGAL

JUSTIFICATIVA DO PRECO

De acordo com a Lei Municipal N' 1.153/2024 de 05 de junho de 2024, o valor total do repasse a

ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA UNIAO CRATEUENSE DE DESPORTO FEMININO, iMPOTIA NA

quantia de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), em 04 (quatro) parcelas de R$ 4.250,00 (quatro mil

duzentos e cinquenta reais).


